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De    

           

Renato Santos Norbert Costa  -  APD.E N.Ref.  APD.E.I.048.2009

Assunto  Aprovação de Projeto de P&D em 2ª Submissão S.Ref.  

1. Estamos encaminhando, em anexo, Parecer da ANEEL aprovando o projeto de P&D de 
código 0394-035/2007 e intitulado "SIMulaTOREE- Modelagem e Desenvolvimento de um 
Sistema Tutor Inteligente Baseado em Multimídia Interativa para Treinamento e 
Certificação de Operadores em Subestações e Usinas de Energia Elétrica", cujo Gerente 
de Projeto é o colaborador Luciano Borges Piva, desse departamento.

2. Segundo nos foi comunicado pela ANEEL, os projetos do ciclo 2006-2007 irão sendo 
aprovados, reprovados ou submetidos a revisão individualmente e Furnas poderá iniciar os 
já aprovados de imediato.

3. Assim sendo, informamos que pode ser dado de imediato início ao Processo de 
Contratação do parceiro tecnológico, o que deve ser feito segundo o documento que 
segue em anexo, posto que foi acertado novo procedimento de submissão ao parecer da 
ACT.P visando reduzir o prazo de contratação.

4. Seguem, em anexo, em meio digital e impresso, os seguintes documentos a serem 
adotados em relação aos projetos do Ciclo 2006-2007, com vistas à preparação para uma 
eventual auditoria da ANEEL:

Processo de Contratação de Projeto de P&D�

Processo de Acompanhamento Físico-Econômico-Financeiro de Projeto de P&D�

Modelo para o Dossiê de Projeto de P&D�

Formulário de Registro de Compromisso e Controle de Pagamento�

Formulário de Resultados e Produtos de Projeto de P&D�

Processo de Encerramento de Projeto de P&D�

Formulário de Encerramento de ODS de Projeto�

5. Tendo em vista a responsabilidade de FURNAS em comprovar o correto andamento dos 
projetos de P&D junto à ANEEL e junto a organismos de auditoria e fiscalização, 
recomendamos que o Dossiê de cada Projeto de P&D possua uma pasta específica e que 
a mesma seja arquivada na Secretaria do Departamento.

6. Estamos à disposição caso reste alguma dúvida sobre a condução do processo.

APD.E/RN

 

Atenciosamente,



Anexo Renato Santos Norbert Costa
Assessoria de Suporte à Pesquisa
e Desenvolvimento

 


